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PREFEITURA MUlllCIPIL DE CITIGUI 
C.G.C.(M.F.) 45.124.34410001·40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 12 
C A T i G U A - Estado de São Paulo 

LEI N 21 • 071 , DE 12 I>E JU!'tlíO DE 1 • 984 • 

Dispõe sobre compra de equipamentos e dá outras 
providênci as . 

ANTONIO GOliES SERAFI~.:, Prefeito ~'.íunicipal de Ca
tiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo , usando de 
suas atr ibuições legais , sanciona e promulga a seguinte Lei , -
aprovada pela câmara Mw1icipal em sua sessão de 11 de junho de 
1 . 984 , conforme Autógrafo n220/84 . 

Artigo lº- Fica o Frefeito k'ílnicipal autorizado 
a comprar 1 (uma) motoniveladora, marca HW'B- 140, nova, destina 
da a ~onservação de estradas de rodagem. municipal . -

Artigo 22- Para o pagamento do preço do equipa -
mento mencionado no artigo lQ fica o Prefeito ~'unicipal autori 
zado a contrair um emprestímo junto a uma instituição financei 
ra oficial ou particular , até o montante de Cr$- 20 . 000oOOO, OO ~ 
( vinte milhões de cruzeiros) , assinado o respectivo contrato 
e assumindo as obrigações decorrentes do financiamento . 

§ 6nico - Como garantia da operação de credito, 
o equipamento a ser adq'..rirido pode ser alienado fiduciariamen
te à institui~ão financeira credora , nos termos e para os efei 
tos do artigo 66 e pará.grafos da Lei nº4 . 728 , de 14 de julho : 
de 1 . 965, com a redação e as normas processuais adotadas pelo 
Decreto Lei nQ 911, de 12 de outubro de 1 . 969 . 

}.rtigo 3g_ A cobertura das obrigações de pagamen 
to de preço do equipamento e da anortização do empréstlllo in : 
clUÍdos os encargos comrleoentares , !.O presente exercício , cor 
re por conta de suplementação de dotações do Orçamento VieeLte. 

§ Único - Os orça.centos futuros do Município con 
aignarão , obrigatóriamente, as dotações necessárias à liquida= 
ção dos compromissos derivados desta Lei • 

.Artigo 4Q- A B.!::Ortização do empréstimo e o paga
mento dos respectivos encargos finwiceiros de qualquer nature
za, acessórios, acréscimos previstos e multa serão efetivados 
~ediante aplicaçã o da quota que for creditada ao município de
corrente da a:recadação do Imposto de Circulação de :.:ercadori
as (IC"~), nos ter~os do artigo 23, § é , da Constit1àção da Re
pública Federativa do Brasil . 

§ 12- ;.;a hipótese de insU.::iciência , cancelaEento 
ou suspensão das quotas do IO:i.~ , os pagamentos serão realizados 
meJia.nte a aplicação de outros recursos , quer incluídos no or
çamento municipal , quer extra-orçaI:le~tários , tais como , as quo 
tas do :Fundo Rodoviário Nacional e do Fundo de larticipação : 
dos IZunicÍpios . 
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§ 2Q- e prefeito municipal poderá autorizar , de for
ma irrevogável, o Banco do Estado de São Paulo S . A. , ou a ins
titui~ão assemelhada a contabilizar, débito da conta do YunicÍ 
pio em que forem. creditadas as quotas ou recursos neste artigo , 
as importâncias correspondentes à liquidação das obrigações de 
rivadas desta Lei . 

Artigo 5º- Fica o Prefeito Municipal autorizado a ou 
torgar , em nome do Município , procuração à Agência Especial de 
Financiamento Industrial FINAI~ , criada pelo Decreto Federal -
nº59 .170, de 2 de setembro de 1 . 966 , ou a outra instituição fi 
nanceira que participe do financian..ento, com cláusula e:xpressã 
de substabelecer o mandato , para receber do Banco do Estado de 
Jão Paulo S . A. ou instituição de crédito assemelhada, as quotas 
que lhe couberem nas receitas referidas no art . 4º, até o mon
t~te necessário para liquidar as obrigações a seren contraí das 
pela execução da presen~e Lei . 

Ar~igo 6ç- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em coLtr ário • 

Prefeitura Municipal de Catiguá, aos 12 de junho de -

Publicada e registrada no livro competenteº 
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